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PORTARIA Nº 160/2021-CGD/PAD/DIVERSOS, de 08/07/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO  os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 04/2021 de 08 de julho de 
2021, de ordem da Presidente da Comissão, Lissandra Cecília Martins Erero 
por meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de novo prazo para a 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 2017/473297;
R  E  S  O  L  V  E:                                        
I – PRORROGAR, por 60 dias, o prazo do processo administrativo discipli-
nar instaurado pela Portaria nº  11/2021-CGD/PAD, publicada no DOE nº 
34.567, de 29 de abril de 2021, para conclusão dos trabalhos, a contar a 
partir de 26 de julho de 2021;
II – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedora Chefe, em exercício– DETRAN/PA
PORTARIA Nº 159/2021-CGD/PAD/DIVERSOS, de 08/07/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO  os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 06/2021 de 08 de julho de 
2021, de ordem da Presidente da Comissão, Poliane da Silva Brasil, por 
meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de novo prazo para a conclu-
são do Processo Administrativo Disciplinar nº 2021/403228;
R  E  S  O  L  V  E:                                        
I – PRORROGAR, por 60 dias, o prazo do processo administrativo discipli-
nar instaurado pela Portaria nº  09/2021-CGD/PAD, publicada no DOE nº 
34.569, de 30 de abril de 2021, para conclusão dos trabalhos, a contar a 
partir de 27 de julho de 2021;
II – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedora Chefe, em exercício– DETRAN/PA
PORTARIA Nº 158/2021-CGD/PAD/DIVERSOS, de 08/07/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO  os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 05/2021 de 08 de julho de 
2021, de ordem da Presidente da Comissão, Poliane da Silva Brasil, por 
meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de novo prazo para a conclu-
são do Processo Administrativo Disciplinar nº 2021/401178;
R  E  S  O  L  V  E:                                        
I – PRORROGAR, por 60 dias, o prazo do processo administrativo discipli-
nar instaurado pela Portaria nº  08/2021-CGD/PAD, publicada no DOE nº 
34.569, de 30 de abril de 2021, para conclusão dos trabalhos, a contar a 
partir de 27 de julho de 2021;
II – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedora Chefe, em exercício– DETRAN/PA 
PORTARIA Nº 157/2021-CGD/PAD/DIVERSOS, de 08/07/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO  os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 06/2021 de 08 de julho de 2021, 
de ordem da Presidente da Comissão, Poliane da Silva Brasil, por meio do 
qual solicita e justifi ca a necessidade de novo prazo para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2020/889369;
RESOLVE:  I – PRORROGAR, por 60 dias, o prazo do processo administra-
tivo disciplinar instaurado pela Portaria nº  07/2021-CGD/PAD, publicada 
no DOE nº 34.567, de 29 de abril de 2021, para conclusão dos trabalhos, 
a contar a partir de 26 de julho de 2021;
II – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedora Chefe, em exercício– DETRAN/PA
PORTARIA Nº 182/2021-CGD/PAD/DIVERSOS, de 28/07/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 004/2021-CPAD, de 
28.07.2021, subscrito pela Secretária da comissão Hilma de Araujo Amo-

rim, por meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 2019/596436;
R  E  S  O  L  V  E:
I – RECONDUZIR, por 60 dias, a Comissão de PAD instaurado pela Portaria 
nº 53/2019-CGD/PAD, publicada no DOE nº 34.048, de 03.12.2019, para 
dar continuidade à investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir 
de 05.08.2021;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedor Chefe - DETRAN/PA.
PORTARIA Nº 183/2021-CGD/PAD/DIVERSOS, de 28/07/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 011/2021-CPAD, de 
27.07.2021, subscrito pela Secretária da comissão Hilma de Araujo Amo-
rim, por meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 2019/596386;
R  E  S  O  L  V  E:
I – RECONDUZIR, por 60 dias, a Comissão de PAD instaurado pela Portaria 
nº 54/2019-CGD/PAD, publicada no DOE nº 34.044, de 27.11.2019, para 
dar continuidade à investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir 
de 02/08/2021;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedora Chefe, em exercício - DETRAN/PA.
PORTARIA Nº 09/2021-CGD/SIND. INVESTIGATIVA, de 
27/07/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Investigação Preliminar  n° 2021/775367 (cópia dos procedimen-
tos 2020/557338, apenso 2020/930499),  que apurou a irregularidade de 
transferência de veículos no âmbito da CIRETRAN de Ananindeua;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer nº 43/2020-CORRE-
GEDORIA, que sugere pela instauração de Sindicância Investigativa para 
delimitar  a materialidade e autoria de eventual irregularidade.
R  E  S  O  L  V  E:                                        
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a fi nalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras LUCIANA MORAES CORDEIRO, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 54194124/2  e ELIZABETH CRISTIANE MARTINS DA 
SILVA, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845418/1, para, sob a pre-
sidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedora Chefe, em exercício – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 2126/2021-DG/CGP, de 01/07/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação da Coordenadoria de Engenharia de Trânsito, 
constante do Memº 115/2021, de 18/06/2021, no Processo 2021/659122,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 876/2021-DG/CGP, que designou os servi-
dores abaixo relacionados, ocupantes de Cargo Efetivo, para procederem à 
fi scalização e acompanhamento da execução do objeto do Contrato Admi-
nistrativo nº 08/2021, fi rmado entre este Departamento e a Empresa BEL 
CASA CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, bem como, dos respectivos 
termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modifi cações 
que contribuam à sua fi el execução, e ainda, atestar os serviços conforme 
acordados.
FISCAIS:
JORGE HENRIQUE SANTOS LIMA, matrícula 3261743/1;
LORENA DA SILVA BAHIA, matrícula 80845536/1;
DANIEL BOTELHO XAVIER, matrícula 57196026/1.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral
PORTARIA Nº 2127/2021-DG/CGP, de 01/07/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação da Coordenadoria de Engenharia de Trânsito, 
constante do Memº 115/2021, de 18/06/2021, no Processo 2021/659122,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, ocupantes de Cargo Efetivo, 
para procederem à fi scalização e acompanhamento da execução do objeto 
do Contrato Administrativo nº 08/2021, fi rmado entre este Departamento 
e a Empresa BEL CASA CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, bem como, 


